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Senhor Presidente: 

 

 

 

  

 

Indico ao Sr. Prefeito, de acordo com o Regimento Interno dessa 

egrégia Casa de leis,  que seja oferecido almoço aos servidores braçais da Prefeitura 

que prestam serviços na sub-prefeitura dos Distritos de Jamaica e Jaciporã.  

Não são muitos os servidores desse setorm e além do mais a pessoa 

bem alimentada nos horários regulares ficam mais saudáveis produzem mais. 

Consequentemente, não faltará ao serviço e não dará prejuízo ao erário.    

Sala  das Sessões “DR. JOÃO HOLMES LINS”. 

Dracena,  16 de abril de 2012 

 

 

 
Claudinei Millan Pessoa 

= Vereador – PSB = 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

 

Encaminha-se ao Sr. Prefeito. 
Dracena, 16 de abril de 2012 
 

_________________________ 
Nelson Nabor Buzinaro 

= Presidente = 


